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PODER EXECUTIVO

ATOS DE LICITAÇÃO
AVISO DE RESULTADO
CONTRATAÇÃO DIRETA
DISPENSA ELETRÔNICO Nº 003/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1535/2025

O agente de contratação e equipe de apoio da Prefeitura Municipal de Alcinópolis/MS comunica aos interessados 
que a sessão para Dispensa Eletrônica n°. 003/2025, Processo Administrativo nº 1535/2025, cujo objeto é: 
Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviço em Limpeza e Higienização de Reservatório de 
Água para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes e Secretaria Municipal 
de Saúde Pública, encerrada no dia 18/07/2025, declara vencedora a empresa: JJ DEDETIZADORA MS LTDA, 
inscrito no CNPJ: 38.086.111/0001-35, com o valor total de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais).

Registra-se que houve a interposição de recurso via e-mail pelas empresas L.F GARCIA CABREIRA 
CNPJ:12.149.363/0001-72 e CRISTIANA AQUINO LIMA ME CNPJ:24.405.008/001-04, sendo informado pela 
empresa JJ DEDETIZADORA MS LTDA que não iria se manifestar acerca dos mesmos, assim abdicando das 
contrarrazões. E os pareceres em resumo entendem que as indagações nas peças recursais não merecem 
prosperar.

Maiores informações através do telefone (67)98101.0362 das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 
17h00min (horário local), ou por e-mail: licita.alcinopolis@gmail.com 

Alcinópolis-MS, 23 de julho de 2025.

WESLEY FURTADO DE OLIVEIRA
Agente de Contratação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO 513/2025

Pelo presente instrumento, com base na Lei nº 14.133/2021, adjudico o objeto do Pregão Eletrônico nº 
011/2025, em favor das empresas: URSA COMERCIAL LTDA ME (26628908000138) com os lotes: 46, 
117, 246 e 247 no valor total de R$ 9.150,00 (nove mil e cento e cinquenta reais). DECOM - COMERCIO DE 
EQUIPAMENTOS E PRODUTOS ODONTOLOGICOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA (08726881000134) 
com os lotes: 5, 6, 7, 8, 9, 10, 12, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 28, 29, 30, 31, 35, 36, 37, 38, 43, 44, 48, 
51, 52, 53, 54, 57, 58, 59, 60, 63, 66, 67, 75, 76, 78, 84, 85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 93, 97, 98, 99, 100, 101, 
102, 103, 104, 105, 106, 107, 108, 109, 110, 113, 114, 115, 116, 118, 119, 121, 123, 124, 125, 126, 127, 
128, 129, 130, 132, 134, 135, 136, 137, 138, 139, 141, 142, 144, 150, 154, 155, 159, 160, 161, 171, 173, 
177, 178, 179, 182, 185, 188, 190, 191, 192, 193, 194, 195, 196, 198, 199, 201, 202, 203, 204, 206, 207, 
208, 209, 211, 212, 213, 214, 215, 221, 224, 226, 227, 228, 229, 230, 231, 232, 233, 234, 238, 239, 240, 
241, 242, 243, 244, 245, 248, 253, 254, 255, 257, 259, 260, 264, 266, 267, 269, 271, 273, 274, 275, 277, 
279, 280, 281, 282, 283, 289, 290, 291, 292, 293, 304, 308, 309, 310, 317, 318, 322, 323, 325, 326, 328, 
332, 334, 337, 341, 344, 345, 346, 347, 353, 354, 356, 357, 362, 363, 364, 374, 375, 376, 377, 378, 380, 
381, 382, 383, 384, 385, 387, 389, 390, 391, 392, 395, 398, 399, 400, 401, 404, 405, 406 e 407 no valor 
total de R$ 64.300,31 (sessenta e quatro mil e trezentos reais e trinta e um centavos). ORION COMERCIO 
DE ARTIGOS MEDICOS LTDA (04956527000145) com os lotes: 61, 62, 265, 268, 270, 272, 276, 278, 284, 
285, 286, 287, 288, 296, 297, 298, 299, 386 e 388 no valor total de R$ 1.925,24 (um mil e novecentos e vinte 
e cinco reais e vinte e quatro centavos). DELTA SHOP - DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA (19316524000114) com os lotes: 122, 180, 181, 183, 184, 300, 301, 302, 324 e 409 no valor total de 
R$ 3.674,30 (três mil e seiscentos e setenta e quatro reais e trinta centavos). E.A MELO PRODUTOS PARA 
SAUDE LTDA (57050993000123) com os lotes: 33, 56, 175, 222, 223, 262, 312, 394 e 408 no valor total 
de R$ 14.569,95 (quatorze mil e quinhentos e sessenta e nove reais e noventa e cinco centavos). ÁGUIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS EIRELI (27789446000101) com os lotes: 4, 11, 
13, 25, 79, 80, 81, 82, 83, 112, 131, 186, 187, 366, 370 e 371 no valor total de R$ 13.818,10 (treze mil e 
oitocentos e dezoito reais e dez centavos). COMPANY HOSPITALAR LTDA (51640302000165) com os lotes: 
16, 26, 32, 39, 40, 41, 42, 68, 92, 94, 95, 143, 153, 157, 158, 167, 170, 172, 174, 197, 200, 216, 263, 311, 
330, 331, 333, 343, 348, 349, 350, 351, 352, 355, 358, 359, 360, 361, 402, 403 e 410 no valor total de R$ 
11.454,80 (onze mil e quatrocentos e cinquenta e quatro reais e oitenta centavos). RCA SAÚDE COMERCIO 
E REPRESENTAÇÕES EIRELI – EPP CLARICE ALOVISI COSTA (11352270000188) com os lotes: 34, 65, 
189, 210, 294 e 295 no valor total de R$ 12.431,70 (doze mil e quatrocentos e trinta e um reais e setenta 
centavos). UDILIFE COM IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (34061908000127) com o lote: 64 no 
valor total de R$ 1.610,00 (um mil e seiscentos e dez reais). LICITE SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA (34223536000198) com os lotes: 365, 367, 368, 369 e 372 no valor total de R$ 
58.633,00 (cinquenta e oito mil e seiscentos e trinta e três reais). ATLANTICO BC PRODUTOS PARA SAUDE 
LTDA (35626812000121) com os lotes: 1, 2, 3, 14, 15, 45, 47, 50, 55, 70, 71, 72, 73, 74, 77, 96, 111, 
133, 145, 146, 147, 148, 149, 152, 156, 163, 164, 165, 166, 176, 205, 217, 218, 219, 220, 225, 235, 236, 
237, 249, 250, 251, 252, 256, 261, 303, 313, 314, 315, 316, 319, 320, 321, 327 e 329 no valor total de R$ 
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37.086,62 (trinta e sete mil e oitenta e seis reais e sessenta e dois centavos).

A homologação do presente Pregão Eletrônico é feita nos termos do artigo 71, inciso IV da Lei nº 14.133/2021, 
tendo em vista a manifestação da Comissão de Contratação que, em análise aos documentos apresentados 
pelas empresas vencedoras, constatou o atendimento de todas as condições previstas no edital. As empresas 
vencedoras ficam obrigadas a cumprir integralmente as condições estabelecidas no contrato que será celebrado 
entre as partes, nos termos da Lei nº 14.133/2021, bem como a executar o objeto adjudicado nos termos e 
prazos estipulados. 

Por fim, autorizo a publicação deste Termo de Adjudicação e Homologação para Pregão Eletrônico no 
Diário Oficial do Município e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, para fins de publicidade e 
transparência, nos termos do artigo 54 da Lei nº 14.133/2021. 
	
Alcinópolis-MS, 24 de julho de 2025.

MATHEUS CORREA MORETTO
Secretário Municipal de Saúde Pública de Alcinópolis – MS
Gestor do Fundo Municipal de Saúde
Portaria 006/2025

EXTRATO DO CONTRATO
EXTRATO AO CONTRATO DE PREST. DE SERV. POR PRAZO DETERMINADO Nº 200/2025

CONTRATANTE:	  MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
CONTRATADO(A):	  NATASHA MESSIAS DE MORAIS
OBJETO:“A prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes como 
NUTRICIONISTA - 40 H, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, no período de 
05 (cinco) meses e 29 (vinte e nove) dias, com início em 02 de julho de 2025 e término em 31 de 
dezembro de 2025, UNIDADE DE LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação – EMAC/EMMAM/CMEI, 
conforme justificava através do OFÍCIO SEMECE Nº 787/2025, de 25 de junho de 2025. ”
Prazo de Vigência:	 02/07/2025 a 31/12/2025.
Fundamento Legal: 	 Art. 37, IX, da CF/88 e Lei Municipal nº 201 de 03/11/2003, demais
normas municipais relativas à matéria e, ainda, demais dispositivos constitucionais pertinentes, em
conformidade com o Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 025/2025, para provimento de
vagas em caráter excepcional e temporário, em postos de trabalho no âmbito da Secretaria Municipal de Edu
cação, Cultura e Esportes de Alcinópolis-MS, homologado pelo Decreto nº 144/2025, de 25 de junho de 
2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Alcinópolis/MS, Edição nº  1.869, de 25/06/2025,
Pág. 03/04.
Valor estimado: 	 R$34.226,47 (trinta e quatro mil e duzentos e vinte e seis reais e
quarenta e sete centavos), sendo R$5.736,28 (cinco mil e setecentos e trinta e seis reais
e vinte e oito centavos)  mensais.

Alcinópolis – MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO AO CONTRATO DE PREST. DE SERV. POR PRAZO DETERMINADO Nº 202/2025

CONTRATANTE:	  MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
CONTRATADO(A):	  FABÍULA FERREIRA DA SILVA
OBJETO: “A prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Ação Social como ASSISTENTE SOCIAL - 
30 H, com uma carga horária de 30 (trinta) horas semanais, no período de 06 (seis) meses, com início 
em 08 de julho de 2025 e término em 08 de fevereiro de 2026, conforme justificava através do OFÍCIO 
SEMAS Nº 583/2025, de 07 de julho de 2025. ”
Prazo de Vigência:	 08/07/2025 a 08/02/2026.
Fundamento Legal: 	 Art. 37, IX, da CF/88 e Lei Municipal nº 201 de 03/11/2003, demais normas 
municipais relativas à matéria e, ainda, demais dispositivos constitucionais pertinentes, em conformidade com 
o Edital nº 001/2025, para provimento de vagas em caráter excepcional e temporário, em postos de trabalho 
junto aos Órgãos da Administração Municipal, homologado pelo Decreto nº 023/2025, de 24 de janeiro de 2025, 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Alcinópolis/MS, Edição nº  1.701, de 24/01/2025, Pág. 
03/05, na Secretaria Municipal de Ação Social.
Valor estimado: 	 R$34.417,68 (trinta e quatro mil e quatrocentos e dezessete reais e
sessenta e oito centavos), sendo R$5.736,28 (cinco mil e setecentos e trinta e seis reais e
vinte e oito centavos) mensais.

Alcinópolis – MS, 07 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO AO CONTRATO DE PREST. DE SERV. POR PRAZO DETERMINADO Nº 203/2025

CONTRATANTE:	  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS-MS
CONTRATADO(A):	  JÉSSICA IGNÁCIO SALVINO VITALINO

OBJETO: “A prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública - UBS 24 H - 
Hospital Municipal como ENFERMEIRO(A) 40 H, com uma carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
no período de 12 (doze) meses, com início em 10 de julho de 2025 e término em 10 de julho de 2026, 
conforme justificava através do OFÍCIO SESAUP Nº 603-A/25, de 10 de julho de 2025. ”
Prazo de Vigência:	 10/07/2025 a 10/07/2026.
Fundamento legal: 	 Art. 37, IX, da CF/88 e Lei Municipal nº 201 de 03/11/2003, demais normas mu-
nicipais relativas à matéria e, ainda, demais dispositivos constitucionais pertinentes, em conformidade com o
Edital nº 001/2025 e Edital nº 004/2025, para provimento de vagas em caráter excepci
nal e temporário, em postos de trabalho junto aos Órgãos da Administração Municipal, homologado pelo Decreto
nº 023/2025, de 24 de janeiro de 2025, publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Alcinópolis/MS,
Edição nº  1.701, de 24/01/2025, Pág.03/05, na Secretaria Municipal de Saúde e Higiene Pública - UBS
24 H – Hospital Municipal.
Valor estimado: 	 R$68.835,36 (sessenta e oito mil e oitocentos e trinta e cinco reais
e trinta e seis centavos), sendo R$5.736,28 (cinco mil e setecentos e trinta e seis reais e
vinte e oito centavos) mensais.

Alcinópolis – MS, 10 de julho de 2025.

MATHEUS CORREA MORETTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA
GESTOR DO FUNDO

EXTRATO AO CONTRATO DE PREST. DE SERV. POR PRAZO DETERMINADO Nº 207/2025

CONTRATANTE:	  MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
CONTRATADO(A):	  FERNANDA CANUTO DA SILVEIRA

OBJETO: “A prestação de serviços para a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes como 
NUTRICIONISTA I 20 H, com uma carga horária de 20 (vinte) horas semanais, no período de 05 (cinco) 
meses, com início em 01 de agosto de 2025 e término em 31 de dezembro de 2025, UNIDADE DE 
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação – EMAC/EMMAM/CMEI, conforme justificava através do OFÍCIO 
SEMECE Nº 858/2025, de 11 de julho de 2025. ”
Prazo de Vigência:	 01/08/2025 a 31/12/2025.
Fundamento Legal: 	 Art. 37, IX, da CF/88 e Lei Municipal nº 201 de 03/11/2003, demais normas mu-
nicipais relativas à matéria e, ainda, demais dispositivos constitucionais pertinentes, em conformidade com o
Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 030/2025, para provimento de vagas em caráter excepcional e te-
porário, em postos de trabalho no âmbito da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes de
Alcinópolis-MS, homologado pelo Decreto nº 156/2025, de 08 de julho de 2025, publicado no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Alcinópolis/MS, Edição nº  1.884, de 09/07/2025, Pág. 03/03.
Valor estimado: 	 R$18.339,50 (dezoito mil e trezentos e trinta e nove reais e
cinquenta centavos), sendo R$3.667,91 (três mil e seiscentos e sessenta e sete reais e
noventa e um centavos) mensais.

Alcinópolis – MS, 14 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES 
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO ADITIVO
EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 014/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e CARLOS DE FARIA TEIXEIRA
OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 07 de julho de 2025 a 06 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”
Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 015/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e KAIO DE JESUS CARDOSO

OBJETO:“A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 07 de julho de 2025 a 06 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.

Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 016/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e MOACIR FRANCISCO SOARES

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 07 de julho de 2025 a 06 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 017/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e PAULO ALVES BATISTA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 08 de julho de 2025 a 07 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 018/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e APARECIDO GOMES DE MORAIS

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 10 de julho de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”
Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
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Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 019/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e CARLOS DANIEL PEREIRA CAMARGO

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 10 de julho de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 019/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e CARLOS DANIEL PEREIRA CAMARGO

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 10 de julho de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 020/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e WEBER DE BRITO MOREIRA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 10 de julho de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 021/2025
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PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e CLEUNIR NERI DE CARVALHO

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 10 de julho de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 022/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e NILSON JOSÉ ROCHA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 10 de julho de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 023/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e MURILO EDUARDO FURTADO DA SILVA
OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 10 de julho de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 024/2025
PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e MARCELO FARIA TEIXEIRA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 10 de julho de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”
Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal
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EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 025/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e MARCELINO DE SOUZA JUNIOR

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 10 de julho de 2025 a 09 de janeiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, através do OFÍCIO: SEMOSP n.º 181/2025, de 25 de junho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 02.06.2025.

Alcinópolis-MS, 02 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 073/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e GEISIANE SOCORRO DE AMORIM
OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 05 de agosto de 2025 a 04 de fevereiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, através do OFÍCIO/SEMDEMA nº 371/2025, de 03 
de julho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 18.07.2025.

Alcinópolis-MS, 18 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO DO I TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO 
DETERMINADO Nº 109/2025

PARTES: 	 MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS e SALUSTIANO DOMINGUES BRAGA

OBJETO: “A PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do Contrato Original pelo período de 06 (seis) meses, 
compreendido entre 13 de agosto de 2025 a 12 de fevereiro de 2026, conforme justificativa do Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, através do OFÍCIO/SEMDEMA nº 372/2025, de 04 
de julho de 2025.”

Fundamento Legal:	 Art. 37, IX, da CF/88 c.c. Lei Municipal n.º 201 de 03/11/2003.
Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 18.07.2025.

Alcinópolis-MS, 18 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

EXTRATO – II TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 119/2024
Processo Administrativo nº 303/2024 – Concorrência nº 002/2024

CONTRATANTE:	MUNICÍPIO DE ALCINÓPOLIS-MS
CONTRATADO:	 JRA COMUNICACOES LTDA-EPP

OBJETO:	 “I – A PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato Original, com continuidade da Execução de 
seu objeto, por mais 12 (doze) meses, nos termos da Lei 14.133/21, no período de 11 de julho de 2025 a 
10 de julho de 2026.

II – O REAJUSTE DO VALOR CONTRATUAL (em aproximadamente 7,974550%), com base no índice 
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IPCA/IBGE – IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses, conforme planilha e documentos em anexos, no valor de R$31.203,28 (trinta e um mil e duzentos 
e três reais e vinte e oito centavos).”

Fundamento Legal:	 Atender o disposto nos Arts. 107 e art. 136, I e 124, II, ‘d’ c/c. art. 25, §7º,
da Lei nº 14.133/21 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) e ainda
corresponde ao previsto no mencionado contrato/edital, para a obtenção de preços
condições mais vantajosas para a administração.

Ratificação:	 Ficam ratificadas as demais cláusulas do Contrato original.
Foro:	 Comarca de Coxim-MS.
Data da assinatura:	 07.07.2025.

Assinam:	 WELITON DA SILVA GUIMARÃES e JRA COMUNICACOES LTDA-EPP.

Alcinópolis-MS, 07 de julho de 2025.

WELITON DA SILVA GUIMARÃES
Prefeito Municipal

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO 
DETERMINADO nº 036/2025

CONVENENTES:	 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ALCINÓPOLIS - MS E DAIANY MIRANDA DA 
SILVA

Objeto: Rescisão amigável a partir de 18 de julho de 2025, do contrato de prestação de serviços
por prazo determinado e seu(s) Termo(s) Aditivo(s), celebrado em 31 de janeiro de 2025, com
início em 01 de fevereiro de 2025 e término/vencimento em 01 de fevereiro de 2026, como
“NUTRICIONISTA I 20 H”, para prestar serviços na Secretaria Municipal de Saúde Pública, em
caráter temporário, conforme OFÍCIO SESAUP Nº 617/25, de 18 de julho de 2025.

Vigência: 	 A partir de 18.07.2025.
Assinatura: 	 18.07.2025.
Fundamento Legal: 	 Art. 12, § 2º da Lei nº 201/2003.

Assinam: 	 MATHEUS CORREA MORETTO E DAIANY MIRANDA DA SILVA.

Alcinópolis-MS, 18 de julho de 2025.

MATHEUS CORREA MORETTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTOR DO FUNDO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO DE USO DE SOFTWARE Nº 001/2025

A Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica TORNA PÚBLICO o Termo de Cessão de Uso de 
Software celebrado com a empresa SASI COMUNICAÇÃO ÁGIL LTDA., CNPJ nº 35.379.670/0001-45, 
com o objetivo de disponibilizar plataforma para desenvolvimento de aplicativos e monitoramento de serviços 
municipais, sem repasse de recursos financeiros, nos termos do Decreto Federal nº 11.531/2023 e da Lei nº 
14.133/2021.

Vigência: 90 (noventa) dias a partir da assinatura.

Data de Assinatura: 24.07.2025

JOÃO ABADIO DE OLIVEIRA NETO
Secretário Municipal de Governo e Gestão Estratégica
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